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LICENÇA AMBIENTAL ÚNtCa, DE SUPRESSÃO VTCEUL N." 069/2023

Manaus, 03t4At?fgl

Rosa Ma
D

liveira Geisller Juliano Marcos nte de Souza
Técnica Diretor Pre te

GOVERNO DO ESÍAOO

gabinete@ipaâm.am. gov.br
Fone:(qz) 2123-6721 I 21234731
Av. Mario Ypirangâ, 3280, Parque Dez
Manaus - AM
CEP: 69O5GO30 IFAAftI

â

Empresa/lnteressado: Bonarda Emplqe!C!Ínen tos lmobiliários SPe Ltda

Endêreço p/correspondência: aü
Negra, Manaus-AM.

Coronel Teixeira, N' 6225, Ponta CEP:

CNPJ/CPF: 39. 1 52.758/0001 -80 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

E-mail:

P rocesso no'. 009437 12022-80 ASV decorrente da Ll No: 14212022 ía Alteração

Modalidade do Projêto no SINAFLOR: Uso Alternativo do Solo -UAS

Nome do Empreendimento: Vivendas do Campo

Recibo SINAFLOR: 21 3'1 9030 Área a ser suprimida: 18,03 ha

Atividade Principal: Construçáo Civil

Registro No IPAAM: 1012.2321 Compensação Ambiental: NA

Volumetria Autorizada (dados do lnventário Florestal)

Produto Espécie Nome Científico Volume Unidade
Lenha Diversâs 779930 st

Finalidade: Autorizar a supressáo da vegetação para a instalaçáo de um Complexo
Residencial

Potencial Poluidor/Degradador: NA Porte: Médio Validade: 01 Ano

Responsável Técnico pela Elaboração/Execução : Julie Alves da Silva

Anotação de Responsabilidade Técnica-ART: 4M2030365059 - chave dw4íZ
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Fone: (9'1) 98025-3475



RESTRIÇÕES E/OU CONDIClONANTES DE VALIDADE DESTA LlCENÇÁ: LAU-SV N." 069/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só teú validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eleü6nico
de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais,
conforme art.24, da Lei n.3.785 de 24 de julho de 2012;

2- A solicitação da renovação da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mínimo de
120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. Toda e qu queÍ modificação introduzida no projeto após a emissão da Licenga implicará na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;

4. Esta Licença é válida apenas para a localiz4ção, atividade e finalidade constante na mesma, devendo
o interessado requerer ao IPAAM novâ Licença quando houver mudança de qualquer um destes
itens;

5. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal;

ó. A presente Autorização de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações
constantes no processo no 009437/2022-80 e nas peças técnicas cadastradas no SINAFLOR.

7. Manter integral as Áreas de Preservação Permanénte, conforme estabelecido â Lei n.' 12.651112 e
12.72712012.

8. ProtegeÍ o solo e os cursos d'água da contaminação poÍsubstânciâstóxicas(combustíveis, óleos,
graxâs, inseticidas, agÍotóxicos, tintas e outros);

9. Em caso de solicitação de renovação, o executor deve apresentar relatório parcial da suprcssâo da
veg€taçâo execuüada conforme Termo de Referência deste OEMA coÍn a respectiva ART do_

profi ssional habilitado.
10. Fica proibiôa a intemrpção dos cursos d'águ4 quando da construção das vias de acesso parâ

transposição na área.
I l. Esta LAU de Supressão Vegetal autorizâ somente a extração das espécies e volumetria listadas;
12. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e.copaíba

(Copaifera trapezifolia hayne; Copaifera rcticulata; Copaifera multijuga), de acordo com o Decreto
Estadual n 25.044/05;

13. Não são passíveis de exploração'para fins madeireiros a Castanheira (Bertholletia excelsa) e a
Seringueira (Hevea spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o
Decrcto Federal n' 5.975106.

14. A doação de produtos da volumetria autorizada não dispensa o transpoÍe sem o Documento de
Origem Florestal -DOF.

15. Após a emissão da AUTEX e posterior declaraçâo de corte no SINAFLOR, os créditos dos produtos
ficaÉo disponíveis no DOF para destinação.

ló. Os créditos de Reposição Florestalserão cadastrados no CPF/CNPJ do detentoÍ da LAU, ou caso
solicitado via requerimento no ato do protocolo, para terceiros indicados pelo detentor da licença.

17. Quando câbível, comprovar o cumprimento da Compensação Ambiental no prazo de 30 (trinta)dias.
18. A saÍda de matéria prima do empreendimento cujo transporte seja considerado econômica ou

logisticamente inviàvel deíerá ser devidamente justificada.
19. Confirmados os indícios de comercialização irregular de créditos no sistema DOF sení procedido a

Suspensão e/ou Cancelamento da LAU e rcspectiva AUTEX.
20. O interessado deve aprcsentar relatório final da atividade de supressão da vegetaçAo com a respectiva

ART do profissional habilitado contendo as seguinles informações: número de indivíduos retirados,
volume, comprovação da destinação do material vegetal, coordenadas geográficas, registro
foogúfico e outras informações peÍinentes no prazo de validade da licença.
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LICENÇA AMBIENTÀL ÚXTCA DE SUPRESSÃO VEGETAL N.'069/2023 flS. 02

DADOS DO IMOVEUTERRENO

Coordenadas ráficas de reÍêrência DaÍum S/RGAS

Manaus-AM, 03 MAI agl

Juliano Marc
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Rosa Ma eira Geisller

gabinete@ipaam.am.govbÍ
Fone.(gz) 21235721 I 21216731
Av. MaÍio Ypiranga, 3280, PaÍque Dez
Manaus - AM
CEP: 6905G030

Direto r idente
de Souza

ra ecntcâ

I MPORTANTE:
. Fi.a .tpÉltrúaita pÍoibido o tr'rotport do ort rirl, s.E o DoauEanto da OÍig.D Flor.stll - DOF
. O uso ir,lgula, d€sta LÂU iúplica na süa invalidsçao, bem como nas sâÍ!çõcs pÍevislas na legislâção;
. Este Documento n o contém cmendas ou ÍasuÍss;
. Este DocümGnto deve peÍmaneceÍ Do locrl da cxplor!{to pal! efeilo de Íissálizâsão (fiente e veno)
. o volumc âutorizrdo ntro quita volume pcndcntc de reposição florestsl;
. Os dados lécnicos do pmjeto são de inieiÍr respoosabilidadê do responsávcl t&nico

www.ipaam.am.gov.br
twitter.mm/lpaamAM'l
instagran.coÍIÚ@ipaamam
facebook.com/@ipaamAM IPAATI
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Empresa/lnteressedo: Bonarda Emprêen dimentos lmobiliários SPe Ltda.

Endereço p/correspondência: av
Negra, Manaus-AM.

Coronel Teixeira, N' 6225, Ponta CEP:

CNPJ/CPF: 39. 1 52.758/0001 -80 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (91) 98025-3475 E-mail:

Procêsso no : 009437 12022-80 ASV decorronte da Ll No: 14212022 í'AltêÍação

Proprietário do lmóvel: Bonar{q Q4preêndimentos lmobiliários SPE Ltda.

CPF/CNPJ: 39. 1 52.758i0001 -80 CAR: Não se aplica

Área do lmóvel: í8,3 ha

Município: lranduba-AM

Localização: Rodovia AM 070, Lote 14, km 04, na área de expansão urbana do Municipio
de lranduba-AM.

LongitudeVérticeVértice Lâtitud€ Longitude
60"7'59,27"WP-8 03"10'13,96"sP-1 03.10'13,90's 60.7'14,81"W
60'7't.173"WP-9 03"10't5,62"sP-2 03"10'l1,74's 60.7'12,82"W
60'7'55,22"WP- l0 03'10'22,79',SP-3 03" r 0't 0,9E"s 60.7'12,t3"W
60'7's5,30"WP-l I 03'10'23,34"SP-4 03" l0'10,23"s 60"7'l I,50"W
60"7'54,88"W03'10'29.60's03'10'9,490's 60'7'10,86"W
60"7'0,E09"WP-13 03.10'24,81',SP-6 03'10'8,733',S 60'7',r025"W

P.I4 03.10'18.96's 60.'7',8,294"WP-7 03'10'4,857',S 60"7',7,1l9"W
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